
cancellation of ProIndicus’ US $ 622 million debt granted by Credit Suisse and 

compensation for all losses arising from the hidden debt scandal. 

The first hearings of the case took place in June, and formal questions of the 

defendants’ names and jurisdiction were discussed. On July 1st, Justice Waksman 

decided on the validity of the charge against Privinvest, which was contesting the 

way the company’s name was written in the charge. “In my opinion, this is a case 

of an error with the name and not a case of misidentification”, said the judge. 

With the preliminary issue solved, the trial that started more than a year ago, in 

March 2019 can now proceed.  Justice Waksman has set the next court session 

for January 2021.  

SWITZERLAND 

Last June, the Attorney General’s Office of Switzerland announced that they 

started an investigation against “unknown individuals” over the hidden debt 

scandal in Mozambique, in response to the request for collaboration from the 

Mozambican authorities. Credit Suisse, the largest creditor of the hidden debts, 

is a Swiss Bank, although the agency that granted the loans to Mozambican 

companies (ProIndicus, MAM, and EMATUM) has its office in London, United 

Kingdom. 
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Incidências do 9º dia do Julgamento 
sobre as Dívidas Ocultas
l Na Sexta-feira, 3 de Setembro de 2021, decorreu o 9º dia do julgamento e 
o 2º dia de audição do arguido Bruno Evans Tandane Langa (BL), amigo de 
Armando Ndambi Guebuza (NG), acusado pelo cometimento dos crimes 
de chantagem, falsificação de documentos, corrupção passiva para acto ilí-
cito, uso de duas armas proibidas, abuso de confiança, uso de documento 
falso, associação para delinquir e branqueamento de capitais.
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MONITORIA DE JULGAMETO  I  NONO DIA

A audiência iniciou com a solicitação 
do mandatário do arguido Cipriano 
Mutota (CM), para este ser dispen-

sado de assistir às audiências por questões 
de idade tornando-o mais frágil, levando em 
consideração o tempo de duração diária de 

cada audiência. O Ministério Público (MP) 
não anuiu embora tenha advertido sobre a 
importância da presença do mesmo nas au-
diências. O Assistente (OAM), não partilhou 
da mesma opinião, tendo apontado o facto 
do arguido ser indispensável. Nessa senda 
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coube ao Tribunal para que, nos termos da 
lei, justificasse a obrigatoriedade da presen-
ça do arguido as audiências.

O Assistente (OAM) do Ministério Público 
deu início à apresentação das suas questões, 
procurando saber junto do arguido sobre a 
sua formação profissional associada a área 
do seu negócio, a experiência profissional, 
se podia indicar ao tribunal os elementos do 
seu percurso profissional que justificassem o 
interesse da Privinvest em contactá-lo para 
as consultorias e sendo comerciante de todo 
o produto, que tipo de negócio terá efectua-
do entre 2010 e 2011. Sobre a coincidência 
entre o seu apelido e o da esposa do Teófi-
lo Nhangumele (TN), Sra. Luísa Maria Langa 
Nhangumele, tendo o arguido declarado em 
audiência anterior que conhecera TN, aquan-
do da manifestação de interesse de forneci-
mento de mobiliário de escritório em 2010 
no COJA, foi questionado sobre a existência 
de alguma relação entre ambos. 

Foi ainda questionado sobre as estâncias 
hoteleiras, condomínios, empreendimentos 
dedicados a hotelaria e imobiliária da Privin-
vest que terá visitado ou teve conhecimento, 
questionado ainda foi a respeito dos serviços 
que prestou ao longo dos 13 meses de con-
sultoria e sobre o gado, tractores e imóveis 
que adquiriu. 

Questionou-se ainda se alguma vez ao NG 
ou JB, sobre o envio de e-mails relacionados 
a Zona Económica e Exclusiva de Moçambi-
que (ZEE) de cujo contrato assinou e se po-
dia explicar sobre as transferências feitas a 
si, TN e NG, perfazerem USD 50 milhões e 
se lhe teria tributado a parte que lhe coube, 
portanto, USD 8,5 milhões e deles pago o 
Imposto de Rendimento sobre Pessoas Sin-
gulares. 

Questionado sobre quanto tempo durou a 
viagem Maputo-Alemanha, que fez na com-
panhia de TN e enquanto isso não o terá 
ocorrido questionar sobre os objectivos da 
viagem e o seu papel, se confirmava ter rece-
bido a brochura endereçada ao NG e se não 
lhe parecia estar envolvido numa actividade 
grave que lesou o país, sendo o caso teria 
intenção de ressarcir o Estado, sobre as ale-

gações contra os actores do sistema judicial, 
teria ciência de que fez graves acusações ao 
MP, ao advogado e ao juiz Portugal, foram 
ao todo 26 questões apresentadas pelo As-
sistente, das quais o arguido limitou-se ao 
NÃO VOU RESPONDER. 

Chegado a vez das questões dos Advo-
gados de Defesa presentes, BL fez questão 
de respondê-las. As questões foram, na sua 
maioria, em torno da existência de alguma 
relação entre o arguido e os demais, como 
o caso de Gregório Leão (GL), Ângela Leão 
(AL) e Khessuajee Ishwardas Pulchand (KP), 
quanto a este último disse ter ouvido falar 
pela imprensa aquando da sua detenção.

Questionado sobre a titularidade do e-mail: 
brunolanga88@yahoo.com.br, respondeu 
negativamente, dizendo nunca ter contac-
tado CM e nunca ter mandado ou recebido 
e-mails deste, também nunca mandatou al-
guém para interagir com ele por conta dos 
factos relacionados aos autos. Disse mais 
que nunca mandou ou recebeu e-mails des-
te ou que estivesse em cópia ou em conhe-
cimento. 

Quanto ao valor que recebeu da Privinvest, 
disse que era só para ele, não devia dividir 
com CM e não soube dizer se na Privinvest 
existia o hábito de entregar valores a uma 
pessoa para que esta pudesse repartir ou en-
tregar a outra. 

O advogado de defesa do arguido BL não 
apresentou nenhuma questão, tendo pres-
cindido do direito que lhe é conferido. 

BL foi contraditório quanto às respostas da-
das pelo seu amigo NG ao afirmar não ter 
viajado na companhia deste, sendo que o 
mesmo afirmou ter gozado apenas da com-
panhia do seu amigo BL, numa das viagens 
feitas a Alemanha. 

O MP apresentou reservas relativas à per-
tinência do requerimento apresentado pelo 
Assistente (OAM) com o objectivo de apurar 
se existia alguma relação entre a esposa do 
arguido TN e o arguido BL, sendo a infor-
mação importante para a descoberta da ver-
dade material num dos crimes dos quais o 
arguido é imputado, o crime de associação 
para delinquir.

mailto:brunolanga88@yahoo.com.br
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